RESOLUÇÃO Nº 2, de 02 de fevereiro de 2016.

Altera a Resolução nº 07/2013 que “Institui o relógio de ponto e regulamenta o controle de frequência dos servidores e estagiários do Poder Legislativo Municipal.”

SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º Fica alterada a redação do § 1º do art. 2º da Resolução nº 07/2013, e ficam suprimidos os incisos I a IV do mesmo artigo, passando a viger com a seguinte redação:


“Art. 2º O controle de frequência da jornada diária do servidor e do estagiário far-se-á por meio de registro eletrônico de ponto.


§ 1º A jornada normal diária do servidor será estabelecida através de acordo individual a ser firmado com cada um, obedecendo critérios de necessidade e conveniência, devendo, entretanto, ser cumprida a carga horária semanal disposta na Lei Municipal nº 2.502/2008, seus anexos e suas alterações posteriores.” 


Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 



Dois Irmãos, 02 de fevereiro de 2015. 
SÉRGIO LUIZ FINK
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE
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